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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, ESTADO DE 
RONDÔNIA E A PESSOA JURÍDICA DENOMINADA AMACOL - 

AMAZONIA COMERCIAL, SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS 
LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, Estado de Rondônia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n. 63.762.041/0001-35, com sede na Avenida Olavo 

Pires, nº 2129, centro, nesta comarca,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA,  portador do RG n° ***.564 SSP/RO, CPF sob n° ***.849.642-**, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AMACOL – AMAZONIA COMERCIAL, 
SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 84.616.069/0001-34 
Inscrição Estadual n° 00000003194680, estabelecida Rua Senador Álvaro Maia, 2537, Casa 02, 
Bairro Liberdade, CEP: 76.803.892, Porto Velho-RO, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr. JOSÉ LUIZ TOLOTTI, portador do RG n.º **.113-SSP/RO, CPF n.º ***. 
040.052-**, tendo em vista o Processo Administrativo n. 672/2024, que deu origem ao Pregão 

Eletrônico n. 003/2024, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da 
Lei 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 205/2023, pelos preceitos 
de Direito Público, pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito 
Privado e, especialmente, pelas cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para a locação de 

caminhão prancha mensal, com vista ao atendimento das necessidades da prefeitura municipal 
de Corumbiara – RO, através da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente para a 
realização dos serviços no campo do programa prefeitura e produtor no campo (PPC). 
1.2 As quantidades e as especificações do objeto, encontram-se indicados na tabela 
abaixo: 
 

Item Qde UND Descrição V. Unit V. Total 

1 5 MÊS LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA COM RAMPA 
COM CAPACIDADE DE 25 TONELADAS PARA 

31.705,01 158.525,05 
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TRANSPORTAR MÁQUINAS PESADAS NO 
PERÍMETRO URBANO, ESTRADAS VICINAIS E 
DEMAIS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO, CAMINHÃO 
TRAÇADO NO MININO 6X4 TENDO NO MINIMO 
270 CV LARGURA DA PLATAFORMA PRANCHA 
3,20 M, INCLUSO MOTORISTA E MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATANTE O COMBUSTÍVEL, REGIME DE 
LOCAÇÃO MENSAL 

                                                                                                                                                 

VALORTOTAL: 

 

R$ 158.525,05 

 
1.3 São instrumentos vinculativos ao presente contrato: 
1.3.1 Termo de Referência;  
1.3.2 Proposta da empresa contratada juntamente com a planilha de custo de mão de 
obra por posto de trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua publicação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1 A prorrogação de que trata este item poderá ocorrer caso seja devidamente 
justificada e comprovada sua vantajosidade, observados os requisitos abaixo 
enumerados, de forma simultânea, e desde que autorizado formalmente pela 
Autoridade Competente: 
2.1.1.1 Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.1.2 Justificativa pela qual a Administração mantém interesse na realização dos 
serviços; 

2.1.1.3 Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

2.1.1.4 Manifestação expressa da licitante/contratada informando o interesse na 
prorrogação;  

2.11.1.5 Comprovação de que a licitante/contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.2 A comprovação de que trata o subitem 2.1.1.3 deve ser precedida de análise da 
compatibilidade dos valores contratados e aqueles praticados no mercado de modo a 
concluir que a continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização de uma 
nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a Contratada para adequação 
dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 
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2.3 A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a contratada tiver sido 
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DA EXECUÇÃO 

3.1 O presente Contrato terá execução indireta no regime de empreitada por preço 
global. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 O Contratante pagará pela execução do objeto do presente contrato o valor global 
de R$ 158.525,05, sendo R$ 31.705, 01 mensais. 
4.1.1 O faturamento será mensal e nos valores acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação, bem como os custos de instalação, manutenção e configuração 
dos equipamentos prestados no mês de referência.  
4.2 O primeiro pagamento abrangerá o período compreendido entre a data inicial da 
prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terão 
como referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 
4.3 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços 
executados e recebimento da Nota fiscal devidamente atestada, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal n. 208/2023. 
4.3.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
4.3.2 Em caso de atraso superior há 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência do INPC, referente ao mês de inadimplemento; 
4.3.3 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal; 
4.3.3. Não aplicar-se-á o previsto no item  
4.3.2 casos os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
4.4 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento, bem como, não possuir razão que impeça a 
participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas. 
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4.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como dos documentos a seguir: 
a) relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato;  
b) folha de frequência ou registros correspondentes dos empregados vinculados à 
execução do contrato; 
c) folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 

d) cópia do protocolo de envio de arquivo emitido pela conectividade Social 
(GFIP/SEFIP);  
e) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês da última 
fatura vencida;  
f) cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior ao pedido de 
pagamento;  
g) cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior ao pedido de 
pagamento. 
4.5.1 Quando da extinção ou rescisão do contrato o último mês de pagamento, além 
dos documentos constantes no item anterior deverá ser apresentado ainda: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria. 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;   
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado. 
4.6 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
4.6.1 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a licitante deverá apresentar documento 
expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
4.7 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei 
Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, 
também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim 
Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, 
na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a 
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de construção civil. 
4.8 Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por serviços não 
executados ou executados de forma incompleta. 
4.9 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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4.9.1 O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
4.10 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”.  

4.11 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão 
de responsabilidade da contratada. 
4.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
4.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
4.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
4.15. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 
4.6 somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO 
5.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da 
contratada. 
5.1.1 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato – para os custos relativos à mão de obra; 
b) a partir da apresentação da proposta - para os custos decorrentes do mercado. 
5.1.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação. 
5.1.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional e que envolva 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho diversos, com data base diversa, 
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a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida 
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (Art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
5.1.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

5.2. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a empresa 
contratada efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
5.2.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
5.3. Quando a repactuação solicitada seja sobre o preço de materiais fornecidos ou 
serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, o respectivo aumento será apurado 
mediante a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA/IBGE, acumulado em 12 meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V) 
Onde: 
Pr é preço reajustado, ou preço novo. 
P é preço atual (antes do reajuste). 
V é a variação do INCC-DI no período. 

5.3.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
5.3.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
5.4 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
5.4.1 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou à empresa contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 
5.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 
5.6. Após as repactuações, a contratada deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao 
valor contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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6.1 O presente Contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificado e 
autorizado pela Autoridade Superior. 

6.2 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 
14.133/2021. 
6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Administração. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas necessárias para execução do objeto contratual, serão cobertas com 
recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento 
desta Prefeitura. 
Ficha: 123 

00 - PREFEITURA MUNICIPAL 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20 606 0010 2081 0000 – Manutenção do 
Programa Prefeitura e Produtor no Campo 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDUCA  

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços deverão executados no local indicado na ordem de serviço e deverão 
ser iniciados no prazo de até 10 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

8.2. Os serviços deverão ser realizados diariamente, de segunda à sexta, dentre as 7h e 
18h, observando as especificidades do serviço constante no Termo de Referência como: 
local do serviços, frequências e horários, metodologia de trabalho, equipamentos, etc. 
que fará parte do Contrato. 
8.2.1 A execução dos serviços deverá ser realizada com interação entre a Contratada e 
Fiscal do Contrato designado pela Contratante, que farão o acompanhamento dos 
trabalhos.  
8.3. Os serviços e materiais especificados neste Edital não excluem outros que, 
porventura, se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa 
contratada executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações. 
8.4. Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material para a 
realização dos serviços, tal qual descrito no Termo de Referência, além de outros 
necessários à execução plena dos serviços contratados, ainda que não cotados em sua 
proposta. 
8.5 A contratada deverá indicar o nome do seu preposto e e-mail, bem como os números 
de telefone fixo e móvel, por meio dos quais o Contratante poderá manter contato para 
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equacionar os eventuais problemas relativos à prestação dos serviços. 
8.6 A contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho e fornecer 
aos seus funcionários equipamentos de proteção individual e coletiva. 
8.7. Deverá executar os serviços de forma a não causar transtornos ou incômodos 
desnecessários ao bom desempenho das atividades da Administração Pública ou ao 
usuário dos serviços públicos, devendo ser programada com o Fiscal do Contrato Local, 

previamente, a melhor forma de desenvolvimento dos trabalhos. 
8.8. Fornecer uniformes e crachás de identificação aos empregados que atuarem no 
atendimento ao Contratante. 
8.9. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de 
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público. 
8.10. Os serviços serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos 
eventuais serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
8.11. Os serviços serão recebidos provisoriamente em 05 (cinco) dias, oportunidade em 
que observarão as informações constantes da fatura, em confronto com a Nota de 
empenho. 
8.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da prestação dos serviços e da sua 
qualidade, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
8.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.14. Não será admitida a subcontratação. 

8.15 Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito da Contratante, mediante 
Termo Aditivo. 
8.16 O recebimento não excluirá a Contratada da responsabilidade civil, nem ético 
profissional, pela perfeita execução do objeto do contrato. 

8.17. Aplica-se no que couber as disposições do Código de Defesa do Consumidor.   
 
CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
9.2 O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são 
relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do 
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contrato com toda a documentação relativa à execução e fiscalização do contrato,  
acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser 
paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias 
para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme 
estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023. 
9.3 O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução 

do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023. 
9.4. Após a assinatura do contrato o fiscal em conjunto com o gestor de contrato 
elaborará o plano de fiscalização do contrato que terá como referência o Termo de 
Referência, Edital e o presente contrato e constará as estratégias de execução e 
fiscalização do contrato, conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023. 
9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 
a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de 
obra; 
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
9.5.1 O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 
situações em que a contratada:  
a). Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
9.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser 
instaurado processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, 
aplicação de sanções, conforme Decreto Municipal 193/2023.  
9.5.3 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  
9.6 O serviço será recebido mensalmente, tomando-se como base o último dia do mês, 
de forma provisória em até 05 (cinco) dias e para tanto deverá observar se a execução 
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dos serviços está condizente com a fatura, com o previsto em contrato ou documento 
equivalente, com a Nota de Empenho. 
9.6.1 O fiscal de contrato, antes de atestar a nota fiscal deverá verificar além da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, os seguintes documentos:  
a) relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato;  
b) folha de frequência ou registros correspondentes dos empregados vinculados à 

execução do contrato; 
c) folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
d) cópia do protocolo de envio de arquivo emitido pela conectividade Social 
(GFIP/SEFIP);  
e) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês da última 
fatura vencida;  
f) cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior ao pedido de 
pagamento;  
g) cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior ao pedido de 
pagamento. 
9.7 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
9.8 A prestação dos serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Edital, devendo 
ser substituídos/reparados imediatamente a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
9.9 O serviço será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços prestados, 
qualidade dos equipamentos colocados em uso para a prestação dos serviços, 
conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
9.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.11 Quando da extinção ou rescisão o fiscal deverá solicitar à contratada que entregue, 
no prazo de apresentação da Nota Fiscal do contrato o último mês de pagamento, além 
dos documentos do item 9.6.1 os documentos abaixo elencados sob pena de aplicação 
de penalidades: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria. 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;   
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado. 
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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9.11 A fiscalização de que trata este contrato não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.12 O Fiscal indicado para o presente contrato é Sr. Danillo Magno Pains Ribeiro, matricula 
10219-1.  

9.13 O Gestor do Contrato é o Sr. Geraldo Ferreira Alves, matrícula 10200. 
9.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as 
informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 
presencial. 
9.15. Quaisquer dúvidas os fones de contato são: e-mail: semam@corumbiara.ro.gov.br 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1 São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o Termo de Referência, Edital e o contrato. 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente instrumento e 
seus anexos. 
10.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital e seus anexos, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
10.1.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  
10.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 
10.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos.  
10.1.8 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei, Decreto Municipal n. 193/2023 
e neste instrumento. 
10.1.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 
48 da Lei n. 14.133/2021): 
a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 
objeto contratado; 
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b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 
c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
e) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; 

f) prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna da empresa contratada. 
10.1.10 Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
10.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja através de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2 São obrigações da Contratada: 
10.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
10.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da prestação dos serviços 
durante todo o período de instalação ou manutenção dos equipamentos necessários à 
prestação dos serviços. 
10.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
10.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior. 
10.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato devidamente uniformizados e com crachá de identificação, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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10.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante.  
10.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.2.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
10.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.2.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
10.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.2.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  
10.2.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
10.2.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas. 
10.2.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
10.2.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
10.2.20 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de 

saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
10.2.21 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.2.22 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até 
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
10.2.23 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente. 
10.2.24 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração. 
10.2.25 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
contratada relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
10.2.26 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 
art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos 
da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 
10.2.26.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 
10.2.27. Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo fiscal os seguintes 
documentos: 
a) relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato;  
b) folha de frequência ou registros correspondentes dos empregados vinculados à 
execução do contrato; 
c) folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
d) cópia do protocolo de envio de arquivo emitido pela conectividade Social 
(GFIP/SEFIP);  
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e) cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês da última 
fatura vencida;  
f) cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior ao pedido de 
pagamento;  
g) cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior ao pedido de 
pagamento. 

10.2.28. Fornecer quando da extinção ou rescisão do contrato o último mês de 
pagamento, além dos documentos constantes no item anterior deverá ser apresentado 
ainda: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria. 
b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais. 
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado. 
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.5 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da LGPD, 
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.6 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
12.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia podendo optar por 
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caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou, ainda, título de 
capitalização, sob pena de aplicação de penalidades e rescisão contratual. 
12.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência 
12.3 A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
12.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto. 
12.6 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
12.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
12.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica a ser indicada, com correção monetária. 
12.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
12.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 
12.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  
12.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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12.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
12.15 O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.15.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
12.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 
a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
12.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  
12.18 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 
que rege a matéria. 
12.19 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
12.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação 
dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
12.21 A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista no Edital e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam:  
13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
13.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato. 
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13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento exigido pelo pregoeiro. 
13.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manter 
a proposta ofertada, ensejando na mesma infração: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ou após a negociação, dentro do 
prazo; 

b) Não encaminhar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado após a fase competitiva; 
d) Não apresentar amostra quando exigível, ou apresenta-la em desacordo com as 
especificações do edital. 
13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
implicando na mesma infração quando: 
a) Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato, ata de registro de preços, ou aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente ao contrato no prazo estabelecido pela 
Administração. 
13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 
13.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
13.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
13.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 193/2023. 
13.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
13.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas anteriormente, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
13.6.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
para os itens 13.1.4 e 13.1.5. 
13.6.2 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o 
caso, e no caso do item 13.1.6. 
13.6.3 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, no caso do item 13.1.1. 
13.6.4 De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos 
casos do item 13.1.3. 
13.6.5 De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos 
casos previstos nos itens 13.1.2, 13.1.7, 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12. 
13.7 A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o 
objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém 
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com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
13.7.1 De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso. 
13.7.2 De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (decimo 

primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 
13.7.3 De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 
13.7.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pela contratada e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
13.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme Decreto Municipal n. 
193/2023.  
13.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, conforme Decreto Municipal n. 193/2023.  
13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal n. 193/2023.  
13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 
13.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 alíneas “b”, “c”, “d” e “e” admitem 
a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
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c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
14.5.3 Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
14.7 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis. 
14.8 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
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14.9 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
14.10 Até que a contratada comprove o disposto no item anterior, o contratante 

reterá: 

a) a garantia contratual prestada para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da 
legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 
e 
b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
14.10.1 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021). 
14.11 O contratante poderá ainda: 
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme Decreto Municipal 193/2023; e 
b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
15.1.2 A Contratada obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-
se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
14.133/2021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 
15.2 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
15.3 Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário Oficial dos Municípios 
(AROM).  
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15.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Corumbiara/RO como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas 
pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente 

contrato em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Diretoria de Contratos, conforme exigência da Lei 14.133/2021. 
 
Corumbiara/RO 16 de julho de 2024. 

 
Leandro Teixeira Vieira - Pela Contratante - (Assinatura Eletrônica)  
 
JOSÉ LUIZ TOLOTTI - Pela Contratada - (assinatura eletrônica) 
 
Geraldo Ferreira Alves - Secretário de Agricultura- (Assinatura Eletrônica)  
 
Danillo Magno Pains Ribeiro - Fiscal Contrato/Ata - (assinatura eletrônica) 
 
Pedro Henrique Rodrigues Ladeira - Testemunha - (ciência)  
 
Flávia Leandro Soares - Testemunha - (ciência) 
 
Ronaldo Patrício dos Reis - Assessor Jurídico de Licitações e Contratos - (Assinatura 
Eletrônica) 
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